
SUBSTITUTIVO AO DESPACHO
PROJETO DE

RESOLUÇÃO

Nº 96/2018 EM

Senhor Presidente

APROVADO EM DISCO

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, RESOLUÇÃO Nº174,DE 22 DE

MAIO DE 2015, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

ALTERA DISPOSITIVOS.

eb
ÍMENTO INTERNO DA CÂMARA

PROVIDÊNCIAS.

A COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, no uso de suas
atrisuições legais e regimentais,

Apresenta à consideração da Casa o seguinte:

Art 1º Alteraa redação do art. 53 da Resolução nº 174, de 22 de maiode 2015 (Regimento

Interno), inserindo-se 818, incisos1,822; 63º e 54º; que passem a vigorar com a

seguinte redação:

Art, 53 As Comissões Especiais de Estudos serão criadas com finalidade de analisar
fatos de interesse púbico, pror-ovendo o debate e a discussão das matérias que
foram objeto de sua criação.

2º - AsComissões Especiais de Estudos serão compostas por, no mínimo,3 (três)
vereadores, criadas mediante recuerimento, o qua!

| estabelecerá prazo de funcionamento da Comissão;

U- será assinado par,no mínimo, 1/3 (um terço)dos membros da Câmara Municipal;

11 será considerado defiitvo apóssua leitura, a so realiza” na primeira sessão
ordinária subsequente à sua apresentação, passando a produzir seus efeitos
ndependentemento de outra fermalidade, observando-se o dispostano artigo56.

Sa- Consttuida a Comissão Especial deEstudos, o autor do requerimento assumirá
a presidência dos trabalhos,avice-presidênciae a relatoria serão eleitas por maioria
absoluta ce seus membros,
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53? - A comissão ou qualquer vereador, dianto do relatório, poderá apresentar
proposição sobre o assunto abordado, se assim entender convaniento.

6? Osautos da Comissão Especial de Estudos serão encaminhados ao arquivo após
concluídos os estudos com apresentação da relatório ou quando encerradooprazo
para conclusão dos trabalhos, observando-se o disposto noartigo 134.

Art. 2º Aliera a redação do Inciso ll do 629 doart. 116 da Resolução nº 174, de 22 de maio

de 20115 (Regimento Interno), que passa a vigorar com a seguinte redação:

Ar 216 | .omisis.]

g1º-Lomisis.]

828 omissis.]

IE omissis.)

1 - o requerimento que vise à denominação de logradouro público ou próprio
municipal com nome de pessoa falecida, sô poderáser delberado se nelo constar
documento que comprove o óbto, observando-se em todos os casoso disposto na
Lei Federal nº6.454, de 24 de outubro de 1977;

Art, 3º Acrescenta 87º a0art. 118 da Resolução nº 174, de 22 de maio de 2015 (Regimento

Interno), que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art 138 [eomssi]
5 o 56º -L..omissis

679 -A Emenda subutitutiva prevista no 53ºterá preferência na deliberação sobre a
original, restando prejudicada a Ultima se aprovadaaprimeira, nos termosdo artigo
176, 528 incioII deste Regimento Interno,sendo vecadaaapresentação de emenda
substitutiva parcial ou mais de uma emenda substitutiva à mesma emenda.

Art, 49 Revoga O 51º do art, 123,altere a redação do 82º do mesmo artigo; altera a

redação do 52º e do caput do art. 143; altera a redação do 83º do art. 163; acrescenta

Inciso W ao 51º do art. 176; da Resolução nº 174, de 22 de maio da 2015 (Regimento

Interno), que passam a vigorar com a seguinte redação:
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a 23 [ omissi.]

gi ombsis.]
52º -As indicações despachadas

pela
presidência obedecerão, tanto quanto possivel,

os mesmos prazos para resposta pela municipalidade constantes no82º, alínea
do artigo 8ºdaLei Orgânicaco unipi.
Art, 183 - As Indicações, indesendentemente de leitura no expediente e de
deliberação do Plenário, serão e-caminhadas, por meiode ofico, a quem de direito,
atravésda Secretaria da Câmara

Ste omisst.)
2»«No casado entendero Presidente queaindicação não deva ser encaminhada,
dará conhecimento da decisão aa autoresolicitará o pronunciamento da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação, cujo parecer será incluíco na ordem do cia,
indopendentemento de sua préx a furação no expediente,

Art. 163. uomíssis.]

five S2e-[omissis.)

63º - Feita a litura das ementas dos requerimentos ou, quanda requerido, de seu
inteira teor, serão votados em conjunto aqueles em relação aos quais não for
requerido discussão ou destaque para votação.

Ar 176 -Lois)
61º. eomissis..)

tel-Leomisst.)

11 -as indicações, salvoo disposta no 52ºdo artigo 143,

At, 5º Acrescenta 5519 e 2º ao artigo 138 da Resolução nº 174, de 22 de maio de 2015

(Regimento Interno), que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art 138 [..omissis.]

GI? - As proposições legislativos protocolizadas não poderão ser retiradas da
Secretaria da Câmara atéasua situa no expediente das Sescães Ordinárias.

62? Requerida a reirada de assinatura por vereador quando for requisito para 3
admissibiliado da proposição leisativa, a matéri será encaminhada ao Presidemro.

a Casa e posteriormente devo da aoautor o qualpoderá regularizar e apresentar
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novo protocolo legislativo, observando-seadisposto naartigo 109, parágrafo úrico,
inciso!

Art, 6º Altera a redação do art, 182 da Resolução nº 174, de 22 de maio ce 2015

Regimento Interno), que passa a vigorar com a seguinte redação

rt, 182 Bessalvadas as hipótesesde regime de urgência especial e matérias com

prata vencido previstas na Lei Cegânica do Municíno, em nenhuma outra ocasiãoa
segunda discussão ocorrerá na mesma sessão que tenha ocorrido a primeira
discussão.

Art, 7º Alteraa redação do 53º do art. 184 da Resolução nº 174, de 22 de maio de 2015

(Regimento Interno), que passaa vigorar com a seguinte redação:

Art 184 omissi.)
gree2e-[omisis.]

5 3º - Não se concederá adiarcento do matéria que se encontre em regime de
urgência especial

Art, 8º Altera a redação do inciso ,do art. 192 da Resolução nê 174, de 22 de maio de

2015 (Regimento Interno), que passaa vizorar com a seguinte redação:

Art, 192 [ .omisis.]

tagt- Luomissis.)

W- 30 (einta) minutos para discutir proposta do emenda à Lei Orgânica, projeto de
resolução referente ao Regimento Interno, projeto de li complementar, projeto de.

lei proposta orçamentária, diretzes orçamentárias, plano plurianual, prestação de
contas, destituição de membro da Mesa é processa de cassaçãodeVereador ou do
Prefeito.

Art, 9º Altera a redaçãodo 51º, acrescenta 879, incisos | e |, e 588, todos do artigo 209 da

Resolução nº 174, de 22 de maio de 2015 [Regimento Interno), que passam a vigorar com

a seguinte redação:
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Ars, 209 ..omisis.)

1 O exercicio da Tribuna Livrs será objeto de regulamentação babada pela Mesa
da Câmara Municipal, nela orevendo-se obrigatoriamente:

taov- [ombes.]

Sar ao66t- [omisis..)

578 - É vedado o uso do mais de uma Tribuna Lirepor sessãoorcinária, exceto em
caso excepcional e emergencial devidamente justificado por meio de requerimento
apresentado por vereadora se” Ido e deliberado separadamente no expediente,
dependendo dovoto da maieria absoluta dos membros da Câmara Municipal

G8e - Os casos excepcionais à emergenciais prescritos no S7º dispensam a
obrigatoriedade do 51º do artigo 127 deste Regimento Interno, devendo, em todos.
os casos, observar as emas regras para autorização de uso de Trouna Livre.

Art. 10 Altera a redação do art. 222 ds Resolução nº 174, de 22 de maio de 2015

(Regimento Interno), mantendo-se os respectivos parágrafos, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 222 Os projetos de codifização, depois de conhecidos pelo Plenário, serão
distribuidos, por cópia digtal, sos Vereadores e encaminhados à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação.

Art,21Altera a redação do art. 252 ds Resolução nº 174, de 22 de maio de 2015

(Regimento Interno), revogando seu parágrafo único, que passaa vigorar com a seguinte

redação:

Art, 252 A Secretaria da Câmara fará reproduir periodicamenta este Regimento o
manterá atualizado no stio eletrônico da Câmara Municipal de Ribeirão Preto para
consulta pública.

Art 12 Altera a redação do 52º do art. 267 da Resolução nº 174, de 22 de maio de 2015

(Regimento Interno); insere 553º, 4º e 5º ao mesmo artigo, que passam a vigorar coma

seguinte redação:

Art. 267 [eomssis)
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B1º- L.omissi.)

92º - Os prazos previstos neste Regimento são continuos e irreleváveis,
suspendendo-se somente por motivo de recesso legislativo, computando-se, salvo
disposição em contrário, excluindo o da do começo e Incluindo o do vencimento,
considerando-se prorrogado o prazo até o primeirada útl se o vencimento cairem
feriado au em oia que

1-for determinado o fechamentodo legislativo,

1-0 expediente for encerraco entesda hora normal

53º Savo disposição em contrário, os prazos referentes às proposições legislativas
computar-se-ãoa partir da leitura da matéria efetuada no plenário, excetuando-se
os constantes nos artigos 42, 44 « 54ºdo artigo 54 daLei Orgânicado Municíio, os.

quais terão as contabilzações iniciadasa partir da data do protocolo, observando-se
as demais regras de cômputo constantes neste Regimento.

54º - O cômputo dos prazos sara apresentação de emendas, mesmo nos casos em
que a proposição esteja em resime de urgência do artigo 42da Lei Orgânicado
Municígio, será iniciado a aartir da ciência da matéria efetuada à Casa, conforme
disposto no 53º deste artigo.

55º - na ausência de normas municipais ou regras regimentais, as disposições do
Código de Processo Civil serão aolicadas supletha e subsidiariamente

Art, 13 Altera a redação do caput do artizo 52 da Resolução nº 174, de 22 de maio de

2015 (Regimento Interno), insere 52º, transforma o parágrafo único em 61º, todos do

mesmo artigo, que passam a vigorar com a seguinte redação:

rt. 52 - É vedado aos membros da Mesa integrar Comissões Permanentes, sendo-
lhes permito integrar Comissões Temporárias

GIP O suplente investido na vereança poderá integrar Comissões enquanto
perdurara investidura, respeitaca ainda, em relação às Comissões Permanentes, o
disposto nos artigos 50 e 51,

622 A permissão descrita na cacut da presente artigo não autorizaaPresidência da
Casa a integrar as Comissões for-adas nos termos do Decreto Lei Federal nº 201,de
27 de fevereiro de 1967.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na cata desua publicação.
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Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário,

Sola das sessões, 06 de junhode 2019

marMaseer

Eosfica Gaca Membro

YAegáu CH >LSWALDYR VIQLELA MAURÍCIO GASPARINI

Mont Membro

JUSTIFICATIVA

Acrescenta-se no presente substitutvo ao Projeto de Resolução nº

96/2018 à permissão para que o Presidente do Poder Legislativo tenha autorização para

participação em Comissões Temporárias da Casa, evidentemente para que referido

parlamentar, no gozo de suas atribuições < no pleno exercício da vereança, também passa

participar efetivamente da composição das referidas Comissões Temporárias, excetuando-se

as Comissões descritasno DecretoLei Federal 201/67

Pelo exposto, referidas atualizações faciitarto o cotidiano dos

setores da Casa e, consequentemente, gerarão eficiência aos vereadores, razões pelas quais
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soltosaaprovação do pféetesubstuto aProto de Resclução nº 967201plo
doutoPlenário da asa.

|

|

Sala dos sessões, 06 de junhode 2019

ea Alisade ssdarão Pret/ çaCANTUHESnt da ey

A x A ,

Mauáiá RANCHES MARINHO SAMPAIO
Vice-presidente da CCI Membio

WALDYR VILLE MAURÍCIO GASPARINI
fembro Membro
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